
PREFEITURA DO MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.25I. DE IO DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTINDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE, AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DoTAç,Ä,o, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÄO DE ARMAMENTO PARA

A UGSM/cUARDA MUNrcrpAL - CoNTRAPARTIDA Do coNVÊNIo 54s12019 - BNDS/PROJETO

MUNICÍPIO SEGURO SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLICITAçÃO 1.096 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÄO DE PESSOAS

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉUTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄo DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO PARA

A UcSM/cUARDA MUNIcTpAL - CoNTRAPARTIDA Do coNVÊNIo 54512019 - BNDSÆROJETO

MUNICiPIO SECURO SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA'

REF. SOLICITAÇ,Ã,O 1.094 - UNIDADEDE GEST.Ã,O DE SEGURANÇAMLINICIPAL

DECRETA:

ART. t" - FrCA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLTNICÍPIo, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUpLEMENTAR No vALoR DE R$ 823.200,00 (oIToCENToS E VINTE E TRÊS MIL DUZENTOS REAIS)

NA(S) DorAÇÂ,O(Õ¡S):

I 9.0 1.06. I 8 1.0 193.1026 MUNICÍPIO SEGURO - PMS

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

823.200,00

TOTAL....R$ 823.200,00

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo p¡nCnl DA(s) SEGUINTE(5) DoTAÇ.Ã.o(ÕEs) Do gRÇAMENT9

VIGENTE:

07.01.12.36s.0 tgl.2s7O cEsTÃo DAS ACÕES DE BENEFÍCIoS - PRE ESCoLA

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTACÃO
OOOO PROPRIA

RS 823.200.00

TOTAL....R$ 823.200,00

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃ'O.
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LUIZ MACHADO
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PARIMOSCHI
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIcIpIo DE JUNDIAI, Ao(S) DEZ DIA(S) Do MÊS DE AcoSTo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E uM.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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